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ATA DA CONSULTA PÚBLICA IPLANRIO Nº 002/2024 

 

No dia 01 de agosto de 2024, às quinze horas, na sala de reunião virtual, aberta no site:  
https://meet.google.com/dpz-kihq-xtr, reuniu-se a Empresa Municipal de Informática S.A. - IPLANRIO,  
representada pelo Sr. João Cypriano, Diretor de Administração e Finanças, da Srª Vânia Pintos,  integrante da DAF, 
da Srª Luciana Idalgo, Coordenadora da Coordenadoria Técnica de Gestão Financeira, e os  representantes das 
empresas: Srª Viviane, da EPRV Contabilidade; Sr. Alexandre  Melo, da Tática Auditores e Contadores Ltda.; Sr. 
Fábio, da 2F Serviços Contábeis; e Srª Givânia  Soares, da Gaias Contabilidade.   

O objetivo da Consulta Pública foi elucidar dúvidas em relação ao Termo de Referência para a prestação de 
serviços contábeis, fiscais e tributários, pois a IPLANRIO recebeu propostas comerciais de valores financeiros muito 
discrepantes. Então, se fez necessário a realização dessa Consulta Pública para o saneamento de dúvidas e a 
continuação do processo de contração com valores mais próximos da realidade.   

Todos os presentes tiveram acesso ao Termo de Referência e o mesmo também foi comentado durante a Consulta 
Pública. 

O Sr. João Cypriano fez uma breve leitura do Termo de Referência, destacando o objeto: “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contábeis, fiscais e tributários, com a execução mediante regime de 
empreitada por preço global.   Ressaltou também que a contratação não visa a dedicação exclusiva de um contador 
de forma presencial, tampouco de forma remota.  

Questionamentos da Tática Auditores e Contadores Ltda: 

1. Vocês teriam a possibilidade de disponibilizar um exemplo de algum mês de cada um desses 
demonstrativos financeiros e contábeis da empresa, ou isso está disponibilizado no site?   

Resposta: As Demonstrações Contábeis da IPLANRIO estão publicadas na internet, na página oficial da 
empresa e disponibilizou o link https://iplanrio.prefeitura.rio/demonstracoes contabeis/ no chat da Consulta 
Pública.   

2. Vai haver algum tipo de treinamento para utilização dos sistemas que a  IPLANRIO hoje utiliza e onde vai 
disponibilizar documentação? Nós vamos receber, vamos dizer,  uma senha de acesso para que a gente 
possa acessar remotamente esse sistema e ter todas as  informações? Enfim, para proceder aos registros 
contábeis e o trabalho como um todo?   

Resposta: Será realizada mentoria nas ferramentas que são próprias de utilização da IPLANRIO e também 
será fornecida uma solução de acesso remoto ao ambiente.  Então, na assinatura do Contrato, também 
será celebrado o acordo de segurança entre as partes, com as regras de segurança e de privacidade entre 
as duas empresas. 

3. O trabalho remoto, em alguns momentos, requer troca de informações por e-mail o que traz uma 
vulnerabilidade intrínseca nesse tipo de ferramenta.  Há alguma decisão de uso de ferramenta como o 
Google Drive, com dupla autenticação, para compartilhamento de documentos?  Estará previsto no 
contrato a responsabilidade de cada parte?   

Resposta: Esta prática já é adotada na IPLANRIO e que para troca de informações mais sigilosas a 
empresa ganhadora terá acesso ao ambiente da IPLANRIO através de uma ferramenta de segurança 
possibilitando que informações sejam disponibilizadas e trocadas com segurança. E durante a execução 
do contrato os procedimentos poderão ser aperfeiçoados.   

4. Existe uma data base pré-estabelecida para o início em si dos trabalhos?   

Resposta: Após o esclarecimento de dúvidas durante a Consulta Pública será reiniciada a pesquisa de 
preços para possibilitar a realização da licitação. Destacou que o objetivo é celebrar o Contrato o mais 
rápido possível.   

5. Sugerido que no novo termo de referência seja definido o valor da taxa homem-hora e controle, tipo time 
sheet, para os serviços especializados demandados pelo setor jurídico e pelo setor trabalhista para 
previsão da quantidade de horas a ser utilizada em cada um dos casos.  Não é suficiente indicar a 
quantidade de processos, pois nestes casos serão necessários cálculos, revisões, pareceres que 
demandam uma previsibilidade de alocação.  

Resposta: Será definida no novo termo de referência. 
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Questionamentos da Gaias Contabilidade: 

6. O serviço a ser contratado visa a prática de toda a contabilidade ou se seria uma consultoria para a 
IPLANRIO?   

Resposta: A IPLANRIO possui um contador que faz todo o serviço contábil, fiscal e tributário da empresa, 
mas há projeções de aumento de venda de serviços o que poderá acarretar, em alguns momentos, 
aumento do volume de trabalho. Logo, haverá serviços de consultoria, mas também haverá serviços 
intrínsecos ao que um contador realiza, sendo que esse serviço será dividido com o contador contratado 
pela IPLANRIO.   

7. Na prática a empresa contratada irá assessorar, prestar consultoria tributária e fiscal e pontualmente 
realizar atividades intrínsecas de contador de forma presencial ou virtual, mas a maior parte do serviço 
será realizado pelos funcionários da IPLANRIO?    

Resposta: Neste momento não é possível definir o percentual de trabalho que vai ser feito pela IPLANRIO 
ou pela empresa contratada.  Na verdade, o objetivo da contratação é aumentar a força de trabalho para 
atender a demanda interna, além de prestação de consultoria especializada.  

8. Para evitar diferenças significativas na precificação é necessário equacionar a distribuição do trabalho.  

Resposta: Será definida no novo termo de referência. 

Questionamentos da 2F Serviços Contábeis: 

9. O ideal seria definir como os trabalhos serão divididos, ou seja, o que vai ser feito pela contabilidade interna 
e o que vai ser feito pela contabilidade contratada para viabilizar o nivelamento de preço, já que na 
elaboração da proposta é considerado o volume de trabalho e a quantidade de profissionais a serem 
alocados.   

Resposta: Será estudado a melhor forma para materializar a divisão de tarefas ou percentuais de 
atividades.  Será emitido um novo termo de referência que será encaminhado a todos participantes da 
Consulta Pública.  

Por fim, o Diretor de Administração e Finanças, Sr. João Cypriano agradeceu os questionamentos e proposições e 
informou que haverá um debate interno para ajustes no termo de referência para que as empresas possam 
mensurar os serviços e ofertar preços mais uniformes.  


